
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 209/2022

 

Requer informações referente ao 

fornecimento de leite tipo NAN nas 

Escolas Municipais de educação Infantil.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores. 

                           CONSIDERANDO que além das votações, os vereadores também têm o 

PODER E O DEVER DE FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO, cuidando da aplicação dos 

recursos e observando o orçamento. É dever do PODER LEGISLATIVO acompanhar o 

Poder Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e DA BOA 

APLICAÇÃO E GESTÃO DO DINHEIRO PÚBLICO.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 

diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 

encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. A Secretaria Municipal de Educação possui em sua lista de suprimentos 

nutricionais o fornecimento de leite tipo NAN para crianças do maternal 

das Escolas Municipais de Educação Infantil? 

2. Se a resposta do item 1 for positiva, quantas latas de leite tipo NAN 

foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação no ano de 2022 

e quantas já foram distribuídas para as EMEIS? 

3. Se a resposta do1 for negativa, por qual motivo a Secretaria Municipal 

de Educação não faz aquisição de leite tipo NAN para fornecimento nas 

EMEIS? Justificar. 
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4. Em casos específicos em que alunos do maternal que fazem 

exclusivamente uso de leite tipo NAN, qual o procedimento adotado pela 

Secretaria Municipal de Educação para suprir essa necessidade? 

5. Em casos específicos onde os pais ou responsáveis não possuam 

condições financeiras para fazer aquisição do leite tipo NAN para enviar 

a Escola Municipal de Educação Infantil, qual o procedimento adotado 

pela Secretaria Municipal de Educação? Especificar. 

6. Os recursos destinados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE, prevê ou possibilita a Administração Municipal fazer aquisição 

de leites tipo NAN? Especificar. 

7. Existe alguma proibição legal, com ênfase ao princípio de Legalidade, em 

que proíba a Administração Municipal de fazer aquisição de leite tipo 

NAN para Merenda Escolar, utilizando de dotação orçamentária 

programática de Merenda Escolar? Justificar.

 Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de fevereiro de 2022.

ISAC SORRILLO 
– Vereador -
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